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LEI N° 2.234, DE 13 DE SETEMBRO DE 2014.

Dispõe sobre a denominação da 
Praça do Jardim Jatobá.

Faço saber que a Câmara de Maracanaú aprovou e eu, JOSÉ FIRMO CAMURÇA 
NETO, Prefeito de Maracanaú, nos termos do Artigo 54, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. Io. Fica denominada Praça FRANCISCO ANDRADE DE ARAÚJO, a atual 
Praça do bairro Jardim Jatobá, localizada próxima a Rua Siqueira Campos, nesta urbe.

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrários.
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ORIUNDA DO PROJETO DE LEI N° 
026/2014 DE AUTORIA DO 
VEREADOR RIBAMAR VIANA DA 
SILVA (RIBAMAR DO HOSPITAL).

fti
Palácio Antônio Gonçalves

Rua 01, n° 652 -  Conjunto Novo Maracanaú - Maracanaú -  CE 
CEP 61905430


